
 

NOTA OFICIAL 002 – Copa FPDE de Handebol 2026 

 

A Federação Paraense do Desporto Escolar – FPDE, por meio desta, comunica 

oficialmente, a retificação do Art. 2º parágrafo único sobre as taxas de 

credenciamento, do regulamento, no trecho que diz:  

”Cada atleta e membros da comissão técnica terão uma taxa de 

credenciamento da FPDE, no valor de R$ 30,00”. 

Altera para: 

”Cada atleta e membros da comissão técnica terão uma taxa de 

credenciamento da FPDE, no valor de R$ 30,00, exceto para as instituições de 

ensino público, isentando os mesmos das taxas de credenciamento para a 

competição”. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 


		2025-12-12T15:04:59-0300




